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Defesa Agropecuária

1-Ministério  da  Saúde/Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária/3ª  Diretoria/Gerência-
Geral de Toxicologia – CONSULTA PÚBLICA Nº 1.103, DE 13 DE JULHO DE 2022. 

Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Instrução Normativa – IN
que atualiza as Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e
Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa – IN n° 103, de 19 de outubro
de 2021.

2-Ministério  da  Saúde/Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária/3ª  Diretoria/Gerência-
Geral de Toxicologia – CONSULTA PÚBLICA N° 1.102, DE 13 DE JULHO DE 2022. 

Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Instrução Normativa que
inclui  o  ingrediente  ativo  A67  –  AFIDOPIROPENO  na  Relação  dos  Ingredientes  Ativos  de
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução
Normativa – IN n° 103, de 19 de outubro de 2021.

3-Ministério  da  Saúde/Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária/3ª  Diretoria/Gerência-
Geral de Toxicologia – CONSULTA PÚBLICA Nº 1.104, DE 14 DE JULHO DE 2022. 

Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Instrução Normativa que
inclui o ingrediente ativo L07 – Larrea tridentata na Relação dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa –
IN n° 103, de 19 de outubro de 2021.

Política Agrícola

1-Ministério da Economia/Gabinete do Ministro  –  PORTARIA ME Nº 6.454,  DE 19 DE
JULHO DE 2022. 

Autoriza o pagamento de equalização de taxas de juros em financiamentos rurais concedidos no
âmbito do Plano Safra 2022/2023.

Tributária

1-Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.096, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, que institui a Escrituração
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Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf).

2-Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil  – PORTARIA
RFB Nº 200, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a administração e a destinação de mercadorias apreendidas.

3-Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil  – PORTARIA
RFB Nº 201, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Institui a Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e Convênios relativos ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Infraestrutura e Logística

1-Ministério  da  Infraestrutura/Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres/Diretoria
Colegiada  –  RESOLUÇÃO  Nº  5.984,  DE  19  DE  JULHO  DE  2022.  

Altera a Resolução nº 2.748, de 12 de junho de 2008, que dispõe sobre procedimentos e parâmetros
técnicos complementares a serem adotados no transporte ferroviário de produtos perigosos, bem
como consolida o Regime de Infrações e Penalidades aplicáveis em âmbito nacional.

2-Ministério  da  Infraestrutura/Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres/Diretoria
Colegiada  –  RESOLUÇÃO  Nº  5.985,  DE  19  DE  JULHO  DE  2022.  

 Altera o Anexo II da Resolução nº 5.867, de 14 de janeiro de 2020, em razão do disposto nos §§ 1º e
2º do art. 5º da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018.
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